ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2016

12 Fase do Concurso Nacional de Acesso

Estabelecimento: 3143 Instituto Politécnico de Santarém - Escola Superior de Gestédo e Tecnologia de
Santarém
Curso Superior: 9785 Negocios Internacionais
Licenciatura
OPCAO CANDIDATURA ETAPA COLOCACAO (contingente) DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Opcédo Cands. % Cols. % Etapa Colocagéo Cands. %  Cols. % Nota Distrito Origem Cands. %  Cols. %
12 10 21 10 59 4 Acores 1 1 2 0 O Lisboa 18 38 4 24
22 9 19 3 18 14 Pref. Regional 1 9 19 3 18 125,7 Santarém 16 33 7 41
32 4 8 0 O 17 Geral 48 100 14 82 106,7 Leiria 5 10 2 12
42 10 21 3 18 Total 58 17 Setubal 2 4 1 6
52 3 6 0 O Faro 2 4 2 12
62 12 25 1 6 R. A. Acores 1 2 0 O
Total 48 17 Portalegre 1 2 0 O
Guarda 1 2 0 O
SEXO DOS CANDIDATOS CURSO DO 122 ANO (15 mais frequentes) Braganca 1 2 1 6
Sexo Cands.%  Cols. % Curso 12° ano Cands.% Cols. % Aveiro 12 0 0
Masc. 17 35 5 29 C62 Linguas e Humanidades 14 29 10 59 Total 48 17
Femin. 31 65 12 71 C60 Ciéncias e Tecnologias 9 19 2 12
Total 48 17 C61 Ciéncias Socioeconomicas 919 0 0
C80 Recorrente - Ciéncias e Tecnologias 4 8 1 6
MEDIAS DOS COLOCADOS C82 Rtlaco.rrente - Llng!ugs e Humanidade 3 6 1 6
Nota d didat 119.3 P27 Técnico de Comércio 2 4 1 6
PO a 3 c.an aatura 110’3 R05 Técnico de Apoio a Gestao Desporti 1 2 1 6
Mr?c‘;a de Tgesnso ou 1 P51 Técnico de Gesto 12 1 6
M?d!a do 100/?; 124‘1 840 Agrupamento 4/ geral 1 2 0 0
edia do ano ' P72 Técnico de Produgao Agréria 1 2 0 0
B i P53 Técnico de Gestao de Equipamento 1 2 0 0
OPCOES EXCLUIDAS P39 Técnico de Design Grafico 12 00
Nota candidatura (s/minima) 0 C81 Recorrente - Ciéncias Socioecondmi 1 2 0 0
Prova ingresso (n&o fez) 0
Prova ingresso (s/minima) 0
Pré-requisito (nao fez) 0
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